
 

 
 

 

LEI QUE REDUZ PARA 6% IR SOBRE REMESSAS AO EXTERIOR 
É SANCIONA COM VETOS LEI 
 
Brasília – O governo interino de Michel Temer sancionou, com vetos, a lei que 
reduz de 25% para 6% a alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 
incidente sobre as remessas ao exterior feitas por pessoas físicas para cobrir 
gastos em viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões 
oficiais. A lei é fruto da aprovação da Medida Provisória 713, editada em março 
deste ano. A nova alíquota terá vigência até 31 de dezembro de 2019 e vale 
para gastos limitados a R$ 20 mil por mês. 
 
A alíquota reduzida também será aplicada às operadoras e agências de 
turismo, dentro do limite de gastos de R$ 10 mil ao mês por passageiro, mas, 
para obter o benefício, essas empresas precisam ser cadastradas no Ministério 
do Turismo e a remessa deve ser feita por banco domiciliado no Brasil. 
 
A lei isenta da cobrança do IR as remessas ao exterior destinadas a fins 
educacionais, científicos ou culturais e também dispensa o recolhimento do 
imposto referente a despesas médico-hospitalares no exterior do remetente ou 
de seus dependentes. 
 
Fonte: Estado de Minas  
 
 

 
 
 

RECEITA PREPARA FISCALIZAÇÃO SOBRE CONTRIBUINTE 
QUE NÃO REPATRIAR RECURSOS 
 
A Receita Federal prepara uma operação de fiscalização sobre os contribuintes 
que remeteram dinheiro ilegalmente para o exterior e não aderirem ao 
programa de repatriação de recursos. O órgão diz já ter em mãos uma ampla 
base de dados sobre o patrimônio de brasileiros no exterior formado com 
recursos enviados irregularmente por pessoas físicas e empresas. Estão em 
processamento pela área de Fiscalização da Receita cerca de 8 mil transações 
suspeitas. 
 
A ideia é iniciar a operação de fiscalização logo após o fim do prazo de adesão 
dos contribuintes ao programa de repatriação, marcado para 31 de outubro. 
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Fonte: Estadão  
 
 

 
 

 
PROPOSTA SUSTA DECRETO QUE ELEVOU IOF PARA 
COMPRA DE MOEDA ESTRANGEIRA 
 
A Câmara dos Deputados analisa proposta que susta os efeitos do Decreto 
8.731/16, que aumentou as alíquotas do IOF - Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários. A 
medida está prevista no Projeto de Decreto Legislativo (PDC) 353/16, do 
deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB-PR). 
 
O decreto fixa em 1,10% a alíquota do imposto cobrada em operações de 
câmbio que foram liquidadas a partir de 3 de maio de 2016, para aquisição de 
moeda estrangeira em espécie. Desde 2008, a alíquota de IOF sobre essas 
operações era de 0,38%. 
 
Fonte: Câmara dos Deputados  
 
 

 
 
 

IMPORTAÇÃO TEMPORÁRIA DE BENS NÃO TERÁ DE PAGAR 
IMPOSTO 
 
O Brasil é o primeiro País do Mercosul a usar um sistema que permite a 
importação e a exportação de bens, temporariamente, sem o pagamento de 
impostos. No mundo, 75 Países usam esse documento, que funciona como 
uma espécie de passaporte para mercadorias. 
 
Esse documento é chamado de ATA Carnet, acrônimo que vem do francês e 
que seria equivalente a Carnê de Admissão Temporária. Desde o início de 
julho, o Brasil reconhece os emitidos por outros Países e, em setembro, ele 
também começa a emitir esse “passaporte”. 
 
Fonte: Portal Brasil  
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DUPLA INCIDÊNCIA DO IPI NA IMPORTAÇÃO PARA REVENDA É 
TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL 
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se a incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) no desembaraço aduaneiro de produto 
industrializado e também na sua saída do estabelecimento importador para 
comercialização no mercado interno representa violação ao princípio da 
isonomia, previsto no artigo 150, II, da Constituição Federal. A matéria teve 
repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual da Corte e será apreciada 
no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 946648, de relatoria do ministro 
Marco Aurélio. 
 
Fonte: STF 
  
 

 
 
 

ESTADOS NÃO PODEM APLICAR TAXA MAIOR DO QUE A SELIC 
PARA DÍVIDA TRIBUTÁRIA 
 
Por Sérgio Rodas 
 
Débitos tributários estaduais não podem ter juros de mora superiores à taxa 
Selic, usada para calcular as correções das dívidas tributárias federais. Com 
esse entendimento, a Justiça de São Paulo concedeu liminar em Mandado de 
Segurança para que a Fazenda paulista recalcule as parcelas de um acordo de 
um Programa Especial de Parcelamento. (...). 
 
Mas esse dispositivo da lei paulista foi declarado inconstitucional pelo Tribunal 
de Justiça de São Paulo, apontaram os advogados (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 0170909-61.2012.8.26.0000). Na ocasião, os 
desembargadores entenderam que “os estados não podem fixar índices de 
correção monetária superiores aos fixados pela União para o mesmo fim”, 
conforme estabelecido pelo artigo 24, inciso I, da Constituição. 
 
Clique aqui para ler a decisão. 
 
Clique aqui para ler a petição inicial. 
 
Fonte: Conjur 

 
Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 

sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 
www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 
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